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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

- EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA - 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

 

DECRETOS 
 

 

DECRETO Nº 147, DE 16 DE JULHO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE LICENÇA DE SERVIDORA PARA TRATO DE INTERESSES PARTICULARES, SEM VENCIMENTOS, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

Considerando o requerimento protocolado sob o nº 4687/2024, e tendo em vista o previsto no artigo 128 do Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica concedida LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSES PARTICULARES, sem vencimentos, a servidora CARLA 

CRISTINA CARVALHO CICARINI, aux. administrativo, registro funcional nº 8231, pelo período de 04 (quatro) anos. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 10/09/2023.     

 

Atílio Vivácqua-ES, 16 de julho de 2024. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

 Prefeito Municipal  

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DECRETO N° 148, DE 16 DE JULHO DE 2024 

 

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA O CARGO DE CONSELHEIRO TUTELAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal, como também no artigo 7°, caput e parágrafo único da Lei n° 1.097/2015 de 18 de junho de 

2015, que dispõe sobre a Reorganização do Conselho Tutelar de Atílio Vivacqua.  

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
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Considerando o pedido de Conselheiro Tutelar para licença de atividade política pelo período de 03 (três) meses; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Nomear, temporariamente, ao cargo de Conselheiro Tutelar, a senhora MARIA JOSE MARIANO BRITES, processo 

escolha unificado edital 01/2023.  

 

Art. 2° - A Conselheira cumprirá as funções inerentes ao cargo no período compreendido entre 11/07/2024 a 08/10/2024. 

 

Art. 3° - Este decreto em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de julho de 2024.  

 

     Atílio Vivacqua, 16 de julho de 2024 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

____________________________________________________________________________________________________ 
 

LICITAÇÕES 
 

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 034/2024 – PMAV 
Art. 75, II, Lei 14.133/21 

ID CidadES Contratação: 2024.010E0700001.09.0037 
 

O Agente de Contratações da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua-ES, torna público que realizará a seguinte dispensa de 

licitação: Objeto: contratação de serviço de emissão de certificados CNPJ A1. Data da Dispensa: 19/07/2024 às 08:30 horas. 
 

Atílio Vivácqua-ES, 16/07/2024. 
 

William de Araujo Constantino 

Agente de Contratações 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 035/2024 – PMAV 
Art. 75, II, Lei 14.133/21 

ID CidadES Contratação: 2024.010E0700001.09.0038 
 

O Agente de Contratações da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua-ES, torna público que realizará a seguinte dispensa de 
licitação: Objeto: contratação de serviço de confecção de adesivos com máscara de papel. Data da Dispensa: 19/07/2024 às 
09:30 horas. 

Atílio Vivácqua-ES, 16/07/2024. 
 

William de Araujo Constantino 

Agente de Contratações 

_____________________________________________________________________________________________ 

 



 
Terça-feira, 16 de julho de 2024 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Edição nº 799 | Página 3 de 3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO OLIVEIRA  

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

GABRIEL COELHO ROCHA 

Governo, Planejamento e Desenvolvimento 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

 

LUIZA SCARPI GONÇALVES BARBOSA 

Responsável 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA - ES 

Praça José Valentim Lopes, 04, Centro 

Atílio Vivacqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3026-9600 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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